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O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ, no

uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria

n° 1.024, publicada no D.O.U. n° 85, de 05/05/2011,  

RESOLVE:

1.0 - PROPÓSITO

Afastamento do país de Servidor.

2.0 - OBJETIVO

Autorizar o afastamento do pais de EDUARDA ANGELA PESSOA CESSE, Pesquisadora Titular do Instituto

Oswaldo Cruz, para participar do 46th Annual Meeting of the European Diabetes Epidemioloy Groups, em

Jerez de la Frontera, Espanha, no período de 13 a 22 de maio de 2011, inclusive trânsito, com ônus

limitado, vencimentos mantidos. (Processo n° 25382.000108/2011-47).

3.0 - VIGÊNCIA

A presente Portaria tem vigência a partir da data de publicação no DOU.

  Cancela   Altera   Distribuição   Data

    Geral  11/05/2011

* CONFERE COM O ORIGINAL.


